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CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS - MG

GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES 


ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2013

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR DO PAGAMENTO DO IPTU OS PORTADORES DE CÂNCER OU SEUS RESPONSÁVEIS LEGAIS. 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar do pagamento do IPTU o proprietário do imóvel residencial que seja portador ou responsável legal por alguém diagnosticado como portador de Câncer.

Parágrafo único. No caso da existência de mais de um imóvel em nome do beneficiário desta Lei, fica concedida a isenção unicamente ao imóvel de moradia do portador da doença.

Art. 2º  Para requerer a isenção do IPTU o titular do imóvel deverá:

I – possuir laudo médico, diagnosticando a doença; 

II – dar entrada junto à Secretaria Municipal de Fazenda – SMF – do  requerimento da isenção; 

III – comprovar ser o responsável legal, quando couber.

Art. 3º No que concerne ao inciso I do  artigo 2º, a critério da autoridade competente, serão aceitos diagnósticos provenientes de qualquer instituição ligada ao Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 4º O benefício da isenção cessa na ocorrência das seguintes situações em relação ao: 

I – proprietário com Câncer: falecimento ou cura; 

II – dependente: falecimento ou cura.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 04 de março de 2013.

Renato Gomes

VEREADOR/PV

JUSTIFICATIVA 




O objetivo da criação da norma sugerida é uma adapatação a legislação municipal de modo a garantir que proprietários de imóveis com o diagnóstico de câncer sejam beneficiados na isenção de IPTU, tende em vista que sofrem grande dificuldades no tratamento da doença.




Portanto, o espirito de uma lei neste sentido é exatamente o de solidariedade praticada pelo Governo Municipal diante dos munícipes que enfrentam uma doença cujo o tratamento é demasiadamente complexo e enraigado de desgaste físico e psicológico, não apenas para o doente, mas também para toda a família que vivencia tal condição.  




Espero, acompanhado dos demais edis que compõe esta Câmara, que o Poder Executivo local também receba tal sugestão e a aplique na maior brevidade de tempo que for possível. 

Sete Lagoas, 04 de março de 2013.

Renato Gomes

VEREADOR/PV




